
ASSEMBLS'A
LIiG IS,IJI TIVA

~JnADO 1l)A!' ,GOrAS

\

~

Delegada'i .Adrianair Accorsi*

PROJETO DE LEI N0c!Jo ~ j l'DE
)

2015.

INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DE
CONSCIENTIZAÇÃO DA
HEMOGLOBINOPATIA "S" OU

.--ge NÇA FALCIFORME, A SER
- EALlZADA ANUALMENTE NO
PERíODO DE 17 A 23 DE JUNHO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO TADO DE GOIÁS, nos termos do art.1 O

da Constituição Estadual decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° - Fica instituída a Semana Estadual de Conscientização da Doença

Falciforme, a ser realizada anualmente no período de 17 a 23 de junho.

Art. 2° - A semana instituída no art. 1° passa a integrar o calendário oficial de

eventos do Estado.

Art. 3° - A Semana Estadual de Conscientização da Doença Falciforme terá por

objetivo conscientizar a população, através de procedimentos informativos,

educativos, palestras, audiências públicas, seminários, conferências ou

congressos, a fim de que a sociedade discuta sobre as causas e características

dessa doença, bem como iniciativas de tratamento às Pessoas Portadoras de

Hemoglobinopatia "8" ou doença Falciforme.

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



JUSTIFICATIVA

A doença Falciforme é uma das enfermidades genéticas e

hereditárias mais comuns no mundo. As Pessoas Portadoras de

Hemoglobinopatia "S" ou doença Falciforme não têm a hemoglobina (pigmento

que dá cor vermelha ao sangue) do tipo "A", a qual a maioria dos indivíduos

recebe de seus pais. Em seu lugar, produzem a hemoglobina "S", que não

oxigena os tecidos e órgãos do corpo de forma satisfatória, o que provoca uma

anemia que não se corrige nem com alimentação nem com ferro.

Nessas pessoas, as hemácias, em vez de redondas,

tomam a forma de meia lua ou foice. Essas células, então, têm muita

dificuldade de passar pelas veias, que levam o sangue para os órgãos,

ocasionando seu entupimento e muitas dores, principalmente nos ossos.

A mutação que configura a doença Falciforme teve origem

{-'. no continente africano e pode ser encontrada em populações de diversas

partes do mundo. Apresenta altas incidências na África, Arábia Saudita e índia.

No Brasil, devido à grande miscigenação de nossa população, a doença

Falciforme expandiu-se. Hoje, faz parte de um grupo de doenças e agravos

relevantes que afetam muitas pessoas, não restringindo-se apenas à

população negra.

Os Portadores de Hemoglobinopatia "S" ou doença

Falciforme sofrem crises de anemia dolorosas, variando de gravidade e de tipo

conforme a faixa etária. Os bebês têm mais infecções e dores com inchaço nas

mãos e nos pés. Nas crianças maiores, as dores estão mais localizadas nas

pernas, nos braços e na barriga. Alguns doentes podem ter derrames

cerebrais, com lesões graves e definitivas. As crianças apresentam palidez e

geralmente o "branco dos olhos" amarelado, sintoma chamado icterícia.

Nos adultos, as crises mais freqüentes também são de

dores nos ossos e complicações devido a danos ocorridos ao longo de sua

vida, aos órgãos mais importantes, como o fígado, os pulmões, o coração e os



rins. Na idade adulta também é comum o aparecimento de úlceras (feridas)

pernas, que são machucados graves de difícil cicatrização.

o diagnóstico é feito através do teste do pezinho nos

primeiros dias de vida da criança ou, para aqueles que não o fizeram, através

da eletroforese de hemoglobina em qualquer idade.

As crises dolorosas requerem orientação médica, já as de

leve intensidade podem ser tratadas em casa, com a ingestão de bastante

líquido. A ocorrência de febre sempre requer avaliação médica, pois pode ser

um sinal de infecção.

A doença Falciforme é grave e, se não devidamente

diagnosticada e tratada, pode ocasionar a morte do indivíduo. Portanto, é

extremamente necessária e urgente a conscientização de toda a população,

em relação à gravidade desta doença, para que os Portadores de

Hemoglobinopatia "S" ou doença Falciforme sejam devidamente

diagnosticados e tratados. A doença ainda é pouco conhecida em nosso País,

••• inclusive entre os médicos, o que torna ainda mais importante o presente pleito.

Sala das Sessões aos de de 2015.

elegada AdriaAa
Deputada Estadual

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
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INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DE
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NO

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO TADO DE GOIÁS, nos termos do art.10

da Constituição Estadual decreta e éu sanciono a seguinte lei:

CONSCIENTIZAÇÃO
-APR-ÕVAD'Õ---PRÊii..lA::'{-NA RMEN rEi HEMOGLOBINOPATIA "S"
A PUBLICAÇÃO £, POSTERIORMENTE I .._~(} NÇA FALCIFORME, A
A COMISS ,l)E CONSt, JUSTIÇA ~
E REDA 6' EALlZADA ANUALMENTE
Em CJ PERíODO DE 17 A 23 DE JUNHO.

Art. 1° - Fica instituída a Semana Estadual de Conscientização da Doença

Falciforme, a ser realizada anualmente no período de 17 a 23 de junho.

Art. 2° - A semana instituída no art. 1° passa a integrar o calendário oficial de

eventos do Estado.

Art. 3° - A Semana Estadual de Conscientização da Doença Falciforme terá por

objetivo conscientizar a população, através de procedimentos informativos,

educativos, palestras, audiências públicas, seminários, conferências ou

congressos, a fim de que a sociedade discuta sobre as causas e características

dessa doença, bem como iniciativas de tratamento às Pessoas Portadoras de

Hemoglobínopatia "S" ou doença Falciforme.

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação_



JUSTIFICATIVA

.-

A doença Falciforme é uma das enfermidades genéticas e

hereditárias mais comuns no mundo. As Pessoas Portadoras de

Hemoglobinopatia "S" ou doença Falciforme não têm a hemoglobina (pigmento

que dá cor vermelha ao sangue) do tipo "A", a qual a maioria dos indivíduos

recebe de seus pais. Em seu lugar, produzem a hemoglobina "S", que não

oxigena os tecidos e órgãos do corpo de forma satisfatória, o que provoca uma

anemia que não se corrige nem com alimentação nem com ferro.

Nessas pessoas, as hemácias, em vez de redondas,

tomam a forma de meia lua ou foice. Essas células, então, têm muita

dificuldade de passar pelas veias, que levam o sangue para os órgãos,

ocasionando seu entupimento e muitas dores, principalmente nos ossos.

A mutação que configura a doença Falciforme teve origem

no continente africano e pode ser encontrada em populações de diversas

partes do mundo. Apresenta altas incidências na África, Arábia Saudita e índia.

No Brasil, devido à grande miscigenação de nossa população, a doença

Falciforme expandiu-se. Hoje, faz parte de um grupo de doenças e agravos

relevantes que afetam muitas pessoas, não restringindo-se apenas à

população negra.

Os Portadores de Hemoglobinopatia "S" ou doença

Falciforme sofrem crises de anemia dolorosas, variando de gravidade e de tipo

conforme a faixa etária. Os bebês têm mais infecções e dores com inchaço nas

mãos e nos pés. Nas crianças maiores, as dores estão mais localizadas nas

pernas, nos braços e na barriga. Alguns doentes podem ter derrames

cerebrais, com lesões graves e definitivas. As crianças apresentam palidez e

geralmente o "branco dos olhos" amarelado, sintoma chamado icterícia.

Nos adultos, as crises mais freqüentes também são de

dores nos ossos e complicações devido a danos ocorridos ao longo de sua

vida, aos órgãos mais importantes, como o fígado, os pulmões, o coração e os
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rins. Na idade adulta também é comum o aparecimento de úlceras (feridas)

pernas, que são machucados graves de difícil cicatrização.

O diagnóstico é feito através do teste do pezinho

primeiros dias de vida da criança ou, para aqueles que não o fizeram, atra ~ s &"

. ~ ~
da eletroforese de hemoglobina em qualquer Idade. >(~~. r:.v~

~/A Lt:.G'\

As crises dolorosas requerem orientação médica, já as de -

leve intensidade podem ser tratadas em casa, com a ingestão de bastante

líquido. A ocmrência de febre sempre requer avaliação médica, pois pode ser

um sinal de infecção.

A doença Falciforme é grave e, se não devidamente

diagnosticada e tratada, pode ocasionar a morte do indivíduo. Portanto, é

extremamente necessária e urgente a conscientização de toda a população,

em relação à gravidade desta doença, para que os Portadores de

Hemoglobinopatia "S" ou doença Falciforme sejam devidamente

diagnosticados e tratados. A doença ainda é pouco conhecida em nosso País ,

inclusive entre os médicos, o que torna ainda mais importante o presente pleito.

Sala das Sessões aOs de de 2015.

elegada Adria a
Deputada Estadual

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

Ao Sr. Dep. (8) 4/hp~éLd $O~
PARA RELATAR
Sala das Comissões Depu~o Solon Amaral
Em ;2e3. / a /2015.

Presidente :
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DEPUTADA DEL. ADRIANA ACCORSI ~~>~~ '

Institui a Semana Estadual de Conscientização da Hemoglobinopatia
"S" ou Doença Falciforme, a ser realizada anualmente no período de
17 a 23 de junho.
Rproc

RELATÓRIO

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria da ilustre Deputada Del.

Adriana Accorsi, instituindo a Semana Estadual da Conscientização da Hemoglobinopatia "S"
/

ou Doença Falciforme a ser realizada, anualmente, no período de 17 a 23 de junho.

A justificativa menciona que a Doença Falciforme ainda é pouco conhecida

em nosso País, inclusive entre os médicos, e por ser considerada uma doença grave, pode

ocasionar a morte do indivíduo se não for devidamente diagnosticada e tratada. Portanto,

extremamente necessária e urgente à conscientização de toda a população em relação à

gravidade desta doença, para que os Portadores da mesma sejam diagnosticados e tratados

apropriadamente.

Não há qualquer óbice constitucional ou legal para aprovação da propositura

em pauta, por se tratar de simples instituição de dia estadual e porque a matéria não está

incluída dentre aquelas da iniciativa privativa do Governador do Estado (CE, art. 20, S 1°),

merecendo, tão somente, as alterações abaixo, com vistas ao aprimoramento da técnica

legislativa, objetivando uniformizar as redações dos projetos de lei deste Poder, mediante a

adoção do seguinte substitutivo:

"SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 240, DE 17 DE JUNHO DE 2015.

Institui a Semana Estadual da Conscientização da
Hemoglobinopatia "S" ou Doença Falciforme.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAS, nos termos
do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica instituído a Semana Estadual da Conscientização da
Hemoglobinopatia "S" ou Doença Falciforme, a ser realizada, anualmente, no período do
dia 17 a 23 de junho.

Art. 2° A Semana Estadual de Conscientização da Doença Falciforme terá
por objetivo conscientizar a população, através de procedimentos informativos, educativos,
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pal~stras, a~dlenclas pubhcas, semmanos, ~0nferenclas ou congressos, a fi.m. lf:r;,;lk:ue ~~;.
sociedade discuta sobre as causas e caractenstlcas dessa doença, bem como mIClatl,~'fjSae'"
tratamento às Pessoas Portadoras de Hemoglobinopatia "S" ou doença Falci/orme.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em de de 2015. "

Isto posto, com a adoção do substitutivo apresentado, somos pela

aprovação do projeto de lei em pauta. É o relatório.

SALA DAS COMISSÕES, emt!J def 'Y]~de 2015.

I
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,JUSTIÇA E REDAÇÃO
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova
o parecer doRelator FAVORÁVEL A MATERIA.
Processo N° JJ06//5
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
Em 08 / o.J /2015.

j



APROVADO o PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO, À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE.

DE 2015.

-J...• '



COMISSÃO EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

PROCESSO NÚMERO: .2\

Ao Sr.(a) Deputado (a)

Sala

PARA RELATAR:

10 I:'
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PROCESSO N.o 2015002106

INTERESSADO DEPUTADA DEL. ADRIANA ACCORSI
ASSUNTO INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DE

CONSCIENTIZAÇÃO DA HEMOGLOBINOPATIA "S" OU

DOENÇA FALCIFORME, A SER REALIZADA

ANUALMENTE NO PERíODO DE 17 A 23 DE JUNHO.

CONTROLE JF/SAT

RELATÓRIO

Trata-se de proposlçao legislativa da ilustre Deputada Del.

Adriana Accorsi, mais especificamente o Projeto de Lei Ordinária nO240, de 17

de junho de 2015, que inclui, no Calendário Oficial de Eventos do Estado de

Goiás, a Semana Estadual de Conscientização da Hemoglobinopatia "S" ou

Doença Falciforme, a ser realizada anualmente no periodo de 17 a 23 de

junho.

Em tramitação pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação o

projeto recebeu parecer favorável, elaborado pelo eminente deputado Manoel

de Oliveira, que, na oportunidade, ofereceu substitutivo para aprovação do

projeto de lei em pauta.

Aprovado quanto aos seus aspectos formais, livre de óbices de

natureza legal e/ou constitucional, cumpre a esta relatoria avaliar a proposta,

desta feita quanto ao mérito, em função do que, como membro da Comissão de

Educação, Cultura e Esporte, passo a fazê-lo.

11- VOTO DO RELATOR

A propositura legislativa em tela objetiva incluir, no Calendário Oficial de

Eventos do Estado de Goiás, a Semana Estadual de Conscientização da

Hemoglobinopatia "S" ou Doença Falciforme, a ser realizada anualmente no

periodo de 17 a 23 de junho. Trata-se de uma doença ainda pouco conhecida

em nosso País, inclusive entre os médicos, e, por ser considerada uma doença



grave, pode ocasionar a morte do individuo se não for

diagnosticada e tratada. Portanto, extremamente necessária e urgente a

conscientização de toda a população em relação gravidade desta doença,

para que os portadores da mesma sejam diagnosticados e tratados

apropriadamente.

Por não haver mais para o momento, acredito ser oportuna a iniciativa

desta lei e, no mérito, manifesto-me pela sua aprovação.

SALA DAS COMISSOES, em.2~ de 2015.



A Comissão de Educação, Cultura e Esporte Aprova o

Parecer do Relator
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.115-970

Telefones: (62) 3221-3022 Fax: 3221.3375
Site: www.al.go.lcg.br

Ofício nO1.231-P
Goiânia, 14 de dezembro de 2015.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO427, aprovado em sessão realizada no dia 10 de dezembro de 2015, de autoria da nobre
Deputada DELEGADA ADRIANA ACCORSI, que institui a Semana Estadual da
Conscientização da Hemoglobinopatia "S" ou Doença falciforme.

Atenciosamente,

http://www.al.go.lcg.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 427, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015.
LEI N° , DE DE DE 2015.

Institui a Semana Estadual da
Conscientização da Hemoglobinopatia "S"
ou Doença Falciforme.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituída a Semana Estadual da Conscientização da Hemoglobinopatia
"S" ou Doença Falciforme, a ser realizada, anualmente, nos dias 17 a 23 de junho.

Art. 2° A Semana Estadual de Conscientização da Doença Falciforme terá por
objetivo conscientizar a população, através de procedimentos informativos, educativos, palestra,
audiências públicas, seminários, conferências ou congressos, a fim de que a sociedade discuta
sobre as causas e características dessa doença, bem como iniciativas de tratamento às Pessoas
Portadoras de Hemoglobinopatia "S" ou Doença Falciforme.

ASSEMBLEIA LEGISL
dezembro de 2015.

TADO DE GOIÁS, em Goiânia, 10 de
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lOCOmOçIo.quando • perdi ou reduçto di capaãdade funetonal pUd6l' ,er
.tenued. por teu uao e doi ~mentot nece••• rto. " hablll.çlo •
reol>illt>çAo..-t:

IV- .uxmo p•• tranaporle do aervidoracidentado do trabllthopara
atendimento emergenc:bl. bem como ptll1l o 1r'1amsnto ou prooesso de
redttllçto, aempre qut neondrlo. rKlIlM'!nOtdo regutlmenlo:

v - nova eapacftlçlo pmtmfonal do ItNldor. quando l'lloesdria.
de acordo com IVlRaçiOd. equipe mutUpro1Isslon.I,Q,/J. rapOnUbfDdI!de aeré
d. AdrNnfItraçto estMtual, te • ClUI' da lneapadtaçao for relacfonada '0
trlbatlo, ou sob leU aoompInt.nen1o e odtntaç40, te nAohouver nexo causal.

I 1- P8re o cumprVnentodo d!spolto fle$fe .rUgo, • Admlnlslflçlo
~i poder4 contratIr &etVI9Oou celebrar ajustes de pareerta com entes
p6bficosou~pdvIc:k»lem "MUdade1ucnUv1I,noI:termos di ~lIi.s:to .~Iellvel"

"P'clt.

A r Nilo tendo' ~ve1 I recapadtaçAo, o aeMdor dever6 !81'
• poaentado. obMtvadol OIcftspoalt1YOllegalspertrlentes. •

Art. 29. o processo de readaptlçlo fnIeII-te .-pós conduldo o
proonIO de teabl/ltaçlo pronnlonal do .ervldor. que dtYenI ser t'IOVImcnte
•.••••flado pela equlpe mulUprofisslonal de que tratI o .rt. 28 desta tet, com
emlsd:o de oertlliclldolndlvichnllque expressamente IncflQue81 .wtdIIdes que
pOderto ser exefOkIDIpelo readeptlndo e o klcal mI!t conveniente pllra • lua

n!'inaetç60no trtblbo.

~ Diário Oficial- ------------
S 1- A rmnlerçAo do nrvtdot em ntada~, lem mudtnÇI de

cargo, knportIIrj em nt.d~o da tarefas tIpIcP dnte para outtas conllXllS.
obt8fVldol: o mesmo ptano di habbde. grau educacional. ct. oompIexkfadt
dn IflvIdId•• cioClrgo em que provido, dwenclo ler mantida. n1V8blç1oentrlll
" proprtedldll d•• funç6t.ltrwoMdu.

f r CIIO o MMdor nlO •• adlptt t. novai funç6es, Iltuaçlo ~
Iamt*n deYer6nr atestada petI oq. mulUptonslional,dever' Nr relnterldo
«n noYOIprocISla- de rubMaçIlO alou rtaclaptllçh di ~o. para que a
IlqUIpe~ sobre.'1 nova ~ OU, lposen1adort1ido urvtdor.

I 3- Percebendo kdclol de Nnu~O por parte do lervkIor, •
equipe muI\profiIllonal d.Wft dtntttiClr o 6rg1Ocorredon.l d, ~çlo
•• lOdutl,_ •• ~ __ d~~ •• eoblvels.

Art.30. A •.•ada~. como fonnl de auunçIo de tarer•• oonexal
rell'lfvamltnte .c ClrgO ortglnirio, oeotrIt' torl'lett1e em 'ulo di hltor
luperwnlente ao tngreuo do servidor na MrnInlslraçlo P(Jbtlca, que o tenha
tomado Npto para o oercfdo du ~ ~, deveres eJou
responslbtlkfadls Inerentes 10 cargo ou flJnçlo que ocupa, podendo efttlt'ar •••

de ofldo ou • pedido.

ParAgrato &)nIco.A readapllçao deflnlllva UI'. ou nlo. prwcedldl de
1'81d8ptaçAOprovlt6r11. noa cuos e pelo tempo recomendado por equipe
multlprofisslon.r, por tto do titular d. Secretarha de E.todo de OIlStao e
PItI1tIj.~o (SEGPLAN).

CApiTULO V
DtSPOSIÇOES FINAIS

Art. 31. O Irt. 51 da lei estadual n- 10.'(90, de 22 de fewnm de
1988. panl • vigorar com OIseguintes Icrilldmot:

•Art. 61 .

fi a- O tempo de trabalho em efetiva atMded" d. tete.ttnl1mllflto,
1elefonlstaou tmBmarke&lg 6 de, no m'xino, e (sets) homs dl.rtts.
neht Incluldo. OI tegulnt81 Intervalot paTII~ ti alimentaçAo:
aem quatquer preJu~ remuneratório:

I - 2: (doi.) intervllol de 10 (dez) minutos contlnuol ap~ OI
•primeiros ti antet doi OIlknos'60 (HlSenta) minutOI de lr'baIlo;

11- 1 (um) intervalOde 20 (vJn1.)mlnutClleontJnuos dutlnt. I "'-
(0""110) _ delrobtlllo.

f r- ParaiOI finl do disposto no S a- Mate artigo, entond&ae como
traNlho do Ie$eltendlmtnto. te4efontattlOUtelem&tket1nu.quele cqa
eomunlcaçlO com rtetlOeutorM In$e~ ti externos , IUÃUlda.
predomiMntemen1e. " dlltand. por tnterm6dlo d, voz e/oo
mansagertJ .'-trtwIieal. com • utiftzaçlo llmuMntl de
equiplmentot de .ud~oIncuta ti fll1a telefOnIcl e alltemas
informltiudol ou manu. de prooess.tmento de dldot. em
ambiente no qull • ptfndpaJ IlMdadt 6 conduzkhl vf8te5efoneef~
ridlo.

9 e- ~ vedada e prorrogayIo d1IjorMda de lrtbalho nas e1Mdadet
de r•••• lenctm.nto. &e$efonistaou teJematketing,•• tvo por motivode
torça maior. MOt"ldlde Imperlola ou part &Irealluçlo 00
concfullo clt: "'rviçoI In.cfl6vels, ~. Ixeeuçlo po.n .earr~
prefufzomanlfMt,o.c:ommpetto 10 llmil:ede 38 (trinta ti leia) horas
sem8nab.

~ SI"Em (:H() de prcmogaçto da jornada normal de lrabi.ltlo d•
I&leatlndlmento. &lktfonlltaOU telttnlrketlng. lerj Obrlgltóóa •
ClOI1CftdOde drUelInsomlnirno dê 15 (qoIn~) mlnutDsanttI do
iniciodo petkldo lXtraoI'diMtklde trabllho: (NR)

Art. 32. Esta lei entra ,emvfgorfUIdata de sua ptbtk:açAo.

PALÁCIO 00 GÓVERNO 00 ESTADO DE GotAS. em
GoIAnlt. 29 d. ~ de 201S, 127' d. Repllbllca. _

LEI N° 19.146, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015.

DispOe sobre I uUltzaçJIoda nomenclatura que
especttlça nos 810s norm.t~ edItados pelo
P.oderPObllcoEltadual .

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GolÁS. nos
lermoa do art. 10 da Con.stllutçtoEs18duI!, dea-.ta e eu uncionc>'llegulrrte Lei:

M. 1- 03 0101 nornl8t!vot edllados pelo Poder Póblco Estadual
IAdohll'lo,.a partk da vtg6nel. desta lei. a nomenclalultl "pe~oa com detld6nc:Ul.
:p8111le referli • pMaoa neua condlçAo, em confonnldade com 8 nomene\atum

Idotada pela Convençto Intemacional lobre os Direitos dn Pessoa com
o.flc.enda. raUflC1Kiaptllo Congresso Nacion.1 por meio do OeCl1lloLeglefllllvon-
186, di 9 de JUlhO de 2008. e promulgada pelo Decreto f&deralri' 6.9-49, de 25 de
agOlto de 2009.

Art.2- Eata Lelllnlm .." ~or na dsta de lua publlcaçlo.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ES~ADO OE GoIÁS. em

GoItnl •• 29 de~.e de 2015. 127'do Repúbllco.

LEI N° 19.147, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015.

Decto•• de _ pública o entidlll!. quo esped""".

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTAOO OE GoIÁS. nos

tormos ~o art. 10 da Constltulç30EltadUal, docltlta e eu sanciono a leguinte lei:

M. l' Fica d.et •• edo de ulllldode pública °ABC FUTEBOLCLUBE,
inlcrlto no Cadastro Naclonal da Pellol Jurldic;l (CNPJ) sob o fi"

36.86~J.~OtIOOO1.28.com sede no Munk::lptode ClWlrlnI-GO.

Art.2- E.talel enlf!l em vÇot na data de lua pobIicaçlo.

PALÁC.IO ~~ ..:~~~NO DO ESTADO DE. GOlAs •. em
Golanlo, 19 de lI.liIft'l./lII de 2015, 127' d. R.púbica .

MARCONI FERREIRA PERlLLO JÚNIOR

LEI NO 19.148, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015.

1",litUI a Semona E.todU31 da <:oMcfenllzaçêo

da Hemogloblnopatla .S. ou Oo&nçaFalclorme.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTAOO OE GOlAS, nO'

termos do art. 10 da Constilujçao'Estadual. decreta ~ eu sanciono a s~uklte lei:

.Art. l' fica i",'flulda a Semana e••adual da Conscfenllzaçêo da

HemoglObinopalla "S" ou Doença Faldforme, 8 8er realilada, anualmente, nos

di•• 17 a 23 de Junho.

Art. 2l!A SCmana Estadual d. ConsaenUzaçto da HemoglobinopatL1

.S' ou Doença F.I~ronne tenl por objetivo consctentizar o populaça<>, otravés do

proeedinentos informativos, .ducativos. palestra, aud~nciols púbIials.

somln4rlos, conferênciatt 'OUcongreuos. I (In do que 8 lOdedade discuta sobre

ao causas • caroClarl.uea. de ••• doença, bem como Inlelalivoo de tratamento as

pes •••• porladonl' de Hemoglol>lnopollo .S. ou Doença falelforme.

Art 30 Esta Lêi entra em vigor na data de sua pu!J1icaçlo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOlAS, em

Golan •• : 29 de ~ ~e 2015 .• 127' do Republica.

LEI NO 19.149, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015.

Deetara de utCkfadepublica8 entid!lldeque especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO OE GOIÁS: no'
tennOl do art. 10 da ConslItu)çAoE.ttadual,decre1ae eu sanclono a seguinte Lei:

Art. 1- Fica declarada de ulindatSepübfJcaa a!SocIaçAo AUANÇA

FUTEBOl CLUBE,Inscritano Cadastro Nacional da PesaDa Jurldlca (CNPJ)10b

o n. OO.167.oC60J0001-09.com sodo no Municlpiode Goi5nl.-GO.

Art.2- Esla lei entra em vigorn;l data de sua publicaçao.

PALÁC.IO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOlAS, em

Golanlo, 2<:1 da ~ de 2015, 127' do Repolblica .

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR'



~"*:icESTADO DE GOIÁS
•• ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
tlteré)l
'----/

Goiânia, 06 de janeiro de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.
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